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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MS Nº 2.322, DE 5 DE JULHO DE 2022

Altera a opção e o valor da habilitação, qualifica Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h, Abílio
Alves dos Santos e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Gravataí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.535, de 25 de setembro de 2017, que redefine os Incentivos relacionados à Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção às

Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
Considerando o Anexo III, Título IV - Do componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas - da Portaria de Consolidação

GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.612, de 5 de outubro de 2017 que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova) e estabelece recursos a serem destinados

ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Gravataí (RS);
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação

Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Urgência - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, por

meio do Parecer Técnico nº 1360/2021, constante do NUP-SEI nº 25000.150504/2021-33, resolve:
Art. 1º Fica alterada a opção e o valor da habilitação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Abílio Alves dos Santos), no Município descrito no Anexo I.
Art. 2º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Abílio Alves dos Santos), no Município descrito no Anexos II.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, conforme da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, podendo ser renovada mediante novo

processo de avaliação.
Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 3.204.000,00 (três

milhões e duzentos e quatro mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Gravataí, conforme
Anexos I e II.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, ao Fundo Municipal de Saúde
de Gravataí, IBGE 430920, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 8ª (oitava) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº
PROPOSTA

SAIPS

AMAZÔNIA
L EG A L

PORTARIA DE
H A B I L I T AÇ ÃO

OPÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

AT U A L

NOVA OPÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

CÓDIGO DE
INCENTIVO

AT U A L

NOVO CÓDIGO
DE INCENTIVO

VALOR DA
HABILITAÇÃO ATUAL

(ANUAL R$)

NOVO VALOR DA
H A B I L I T AÇ ÃO

(ANUAL R$)

VALOR A SER
AC R ES C I D O

. RS 430920 G R AV AT A Í UPA 24H ABÍLIO ALVES
DOS SANTOS

9162267 MUNICIPAL 144158 N ÃO PORTARIA Nº
2.612/GM/MS, DE 05 DE

OUTUBRO DE 2017

UPA 24h
OPÇÃO III

UPA 24 h OPÇÃO
VI

82.41- UPA 24h
NOVA OPÇÃO III

82.69 - UPA 24h
NOVA - OPÇÃO

VI

1.200.000,00 2.202.000,00 1.002.000,00

ANEXO II

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

AMAZÔNIA
L EG A L

OPÇÃO DA
Q U A L I F I C AÇ ÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO
INCENTIVO

VALOR DA
QUALIFICAÇÃO ANUAL

(R$)
. RS 430920 G R AV AT A Í UPA 24H ABÍLIO ALVES

DOS SANTOS
9162267 MUNICIPAL 145225 N ÃO UPA 24 h OPÇÃO

VI
82.59 - QUALIFICAÇÃO UPA

24H NOVA OPÇÃO VI
2.202.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 652, DE 5 DE JULHO DE 2022

Dá publicidade aos resultados das análises de
prestações de contas anuais de projeto executado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013; e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Pequeno Cotolengo do Paraná-Dom Orione
CNPJ: 76.610.690/0001-62
Município/UF: Curitiba/PR.
Título do projeto: "Projeto Horizontes: Fortalecimento das ações de educação

permanente e formação profissional em saúde no Pequeno Cotolengo".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.160081/2014-31
Período analisado: Exercício 2015.
Embasamento: Parecer de Técnico nº 102/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0027217238) e Despacho SGTES/GAB/SGTES/MS (0027628751).
Resultado: APROVADA.
Art. 2º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de

projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Pequeno Cotolengo do Paraná-Dom Orione
CNPJ: 76.610.690/0001-62
Município/UF: Curitiba/PR.
Título do projeto: "Projeto Horizontes: Fortalecimento das ações de educação

permanente e formação profissional em saúde no Pequeno Cotolengo".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.160081/2014-31
Período analisado: Exercício 2016.
Embasamento: Parecer de Técnico nº 103/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0027233629) e Despacho SGTES/GAB/SGTES/MS (0027628751).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.

Art. 3º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Pequeno Cotolengo do Paraná-Dom Orione
CNPJ: 76.610.690/0001-62
Município/UF: Curitiba/PR.
Título do projeto: "Projeto Horizontes: Fortalecimento das ações de educação

permanente e formação profissional em saúde no Pequeno Cotolengo".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.160081/2014-31
Período analisado: Exercício 2017.
Embasamento: Parecer de Técnico nº 104/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0027241962) e Despacho SGTES/GAB/SGTES/MS (0027628751).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022

Ref.: 25000.052929/2022-69, 0027874492.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação
do cilgavimabe + tixagevimabe para profilaxia pré-exposição à Covid-19, em indivíduos
adultos e pediátricos (com 12 anos de idade ou mais, pesando pelo menos 40 kg),
apresentada pela Astrazeneca do Brasil Ltda. e pela Secretaria Executiva do Ministério
da Saúde-SE/MS, nos autos dos processos de NUP 25000.052929/2022-69 e
25000.049820/2022-44. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia
útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS
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